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NOTA INFORMATIVA Nº 4/2025-CIMVAC/CGESCO/DESCO/SAPS/MS
1. ASSUNTO
1.1. Material instrutivo sobre a intercambialidade das vacinas em situações especiais com fluxo e o registro para
inserção dos dados na estratégia e-SUS APS.

 
2. ANÁLISE
2.1. A Nota técnica nº 17/2025-DPNI/SVSA/MS (0046706800) trata das regras para intercambialidade de vacinas em
situações especiais (desabastecimentos, problemas com produtor/fornecedor, com qualidade e logística do imunobiológico,
entre outros).
2.2. Considerando a importância do correto registro das vacinas substitutas aplicadas nas unidades de saúde da
atenção primária, esta Coordenação de Apoio à Imunização e Monitoramento das Coberturas Vacinais na Atenção Primária
- Cimvac/Cgesco/Desco/Saps/MS elaborou esta nota informativa com a finalidade de apoiar os profissionais de saúde no
momento da inserção dos dados de doses aplicadas na estratégia e-SUS APS. Para tanto, esta nota baseia-se nas regras de
vacinas que são intercambiáveis e apresenta como as doses aplicadas devem ser registradas no Prontuário Eletrônico do
Cidadão (PEC), no Cadastro de Dados Simplificado (CDS) e no aplicativo e-SUS Vacinação.
2.3. Ressalta-se que está em processo de atualização no PEC, CDS e e-SUS vacinação, o registro da vacina
pneumocócica 13 na estratégia rotina, em caso de substituição da vacina pneumocócica 10.
2.4. Reforçamos a orientação que o CDS somente deve ser usado em situações excepcionais, nas quais não
seja possível o uso do PEC ou do e-SUS Vacinação.

 
3. REGISTRO DA SUBSTITUIÇÃO NO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO (PEC)
3.1. Pneumo 10 por Pneumo 13 (Figura 1) 

Figura 1: Substituição da vacina Pneumo 10 por Pneumo 13 no PEC (Dose: D1, D2, REF e DU)
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3.2. Polio oral por Polio injetável (Figura 2)
Figura 2: Substituição da vacina VOP pela VIP no PEC (Dose: REF)

 
3.3. Varicela por SCRV (Figura 3)

Figura 3: Substituição da vacina Varicela por SCRV no PEC (Dose: DU)
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3.4. Meningo C por ACWY (Figuras 4 e 5)

Figura 4: Substituição da vacina Meningo C por ACWY no PEC (Dose: D1, D2, DU)

 
Figura 5: Substituição da vacina Meningo C por ACWY no PEC (Dose: REF)
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3.5. Penta por Hexa Acelular (Figura 6)
Figura 6: Substituição da vacina Penta por Hexa Acelular no PEC (Dose: D1, D2 e D3)

 
3.6. DTP por Penta (Figura 7)

Figura 7: Substituição da vacina DTP por Penta no PEC (Dose: R1 e R2)
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3.7. DTPa por Hexa Acelular (Figura 8)

Figura 8: Substituição da vacina DTPa por Hexa Acelular no PEC (Dose: R1 e R2)

3.8. SCRV por Tríplice Viral + Varicela (Figuras 9 e 10)
Figura 9: Substituição da vacina SCRV por Tríplice Viral + Varicela no PEC (Dose: D2 - Tríplice viral)
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Figura 10: Substituição da vacina SCRV por Tríplice Viral + Varicela no PEC (Dose: D1 - Varicela)

3.9. dT por dTpa adulto (Figura 11)
Figura 11: Substituição da vacina dT por dTpa no PEC (Dose: D1, D2, D3 e REF)

4. REGISTRO DA SUBSTITUIÇÃO NO APLICATIVO E-SUS VACINAÇÃO

Nota Informativa 4 (0046701453)         SEI 25000.039807/2025-20 / pg. 6



4.1. Pneumo 10 por Pneumo 13 (Figura 12)
Figura 12: Substituição da vacina Pneumo 10 por Pneumo 13 no e-SUS Vacinação (Dose: D1, D2, REF e DU)

4.2. Polio oral por Polio injetável (Figura 13)
Figura 13: Substituição da vacina VOP por VIP no e-SUS Vacinação (Dose: REF)
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4.3. Varicela por SCRV (Figura 14)
Figura 14: Substituição da vacina Varicela por SCRV no e-SUS Vacinação (Dose: DU)

4.4. Meningo C por ACWY (Figura 15)
Figura 15: Substituição da vacina Meningo C por ACWY no e-SUS Vacinação (Dose: D1, D2, DU e REF)
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4.5. Penta por Hexa Acelular (Figura 16)
Figura 16: Substituição da vacina Penta por Hexa Acelular no e-SUS Vacinação (Dose: D1, D2 e D3)

4.6. DTP por Penta (Figura 17)
Figura 17: Substituição da vacina DTP por Penta no e-SUS Vacinação (Dose: R1 e R2)
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4.7. DTPa por Hexa Acelular (Figura 18)
Figura 18: Substituição da vacina DTPa por Hexa Acelular no e-SUS Vacinação (Dose: R1 e R2)

4.8. SCRV por Tríplice Viral + Varicela (Figuras 19 e 20)
Figura 19: Substituição da vacina SCRV por Tríplice Viral + Varicela no e-SUS Vacinação ( Tríplice Viral - Dose:

D2)
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Figura 20: Substituição da vacina SCRV por Tríplice Viral + Varicela no e-SUS Vacinação ( Varicela - Dose: D1)

4.9. dT por dTpa adulto (Figura 21)
Figura 21: Substituição da vacina dT por dTpa adulto no e-SUS Vacinação (Dose: D1, D2, D3 e REF)
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5. REGISTRO DA SUBSTITUIÇÃO NO CADASTRO DE DADOS SIMPLIFICADO (CDS)
5.1. Pneumo 10 por Pneumo 13 (Figura 22)

Figura 22: Substituição da vacina Pneumo 10 por Pneumo 13 no CDS (Dose: D1, D2, REF e DU)

5.2. Polio oral por Polio injetável (Figura 23)
Figura 23: Substituição da vacina VOP pela VIP no CDS (Dose: REF)
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5.3. Varicela por SCRV (Figura 24) 
Figura 24: Substituição da vacina Varicela por SCRV no CDS (Dose: DU)

5.4. Meningo C por ACWY (Figura 25)
Figura 25: Substituição da vacina Meningo C por ACWY no CDS (Dose: D1, D2, DU e REF)
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5.5. Penta por Hexa Acelular (Figura 26)
Figura 26: Substituição da vacina Penta por Hexa Acelular no CDS (Dose: D1, D2 e D3)

5.6. DTP por Penta (Figura 27)
Figura 27: Substituição da vacina DTP por Penta no CDS (Dose: R1 e R2)
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5.7. DTPa por Hexa Acelular (Figura 28)
Figura 28: Substituição da vacina DTPa por Hexa Acelular no CDS (Dose: R1 e R2)

5.8. SCRV por Tríplice Viral + Varicela (Figura 29 )
Figura 29: Substituição da vacina SCRV por Tríplice Viral + Varicela no CDS (Dose: D2 -Tríplice viral e D1 -

Varicela)
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5.9. dT por dTpa adulto (Figura 30)
Figura 30: Substituição da vacina dT por dTpa adulto no CDS (Dose: D1, D2, D3 e REF)

 
6. CONCLUSÃO
6.1. As orientações contidas nesta nota informativa visam apoiar e facilitar o trabalho de registro de vacinação
pelos profissionais da Atenção Primária à Saúde.
6.2. Recomenda-se o uso da versão mais atualizada do PEC, CDS e aplicativos do e-SUS APS, garantindo acesso às
funcionalidades aprimoradas e maior eficiência no registro das informações.
6.3. Para maiores informações acerca do registro da Estratégia e-SUS APS e maior detalhamento dos fluxos
descritos, orienta-se consultar o manual, disponível em: https://saps-ms.github.io/Manual-eSUS_APS/.
6.4. Para dúvidas e suporte da Estratégia e-SUS APS, entre em contato pelo link:
https://esusaps.freshdesk.com/support/login.
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